
 
PODER JUDICIÁRIO  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

Corrdenadoria de Convênios e Contratos 

 

1 

PA-MEM-2021/26190 

CA 

 

9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 
008.2020 - CELEBRADO ENTRE O TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ E A 
EMPRESA LIDERANÇA LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO LTDA. PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE LIMPEZA, 
CONSERVAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO, 
COPEIRAGEM E APOIO. 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, órgão do Poder Judiciário, com sede na 
Avenida Almirante Barroso, nº. 3089, bairro do Souza, na cidade de Belém, Estado do Pará, CEP 
66.613-710, com inscrição no CNPJ/MF nº. 04.567.897/0001-90, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por sua Secretária de Administração, DÉBORA MORAES 
GOMES, brasileira, residente e domiciliada em Belém, capital do Estado do Pará, portadora da 
carteira de identidade nº. 1602961/SSP/PA, inscrita no CPF/MF sob o nº.257.584.702-87, 
designada pela Portaria nº. 450/2021-GP de 1º de fevereiro de 2021, publicada no Diário de Justiça 
do dia 02 fevereiro de 2021, e de outro lado, a empresa LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 00.482.840/0001-38, com sede na cidade de São José, Estado 
de Santa Catarina, à Rua Antônio Mariano de Souza, nº 775, Bairro: Ipiranga, CEP: 88.111-510, tel. 
(48) 3733-3101/3144, e-mail: liderança@liderança.com.br, doravante denominada CONTRATADA, 
representada neste ato por seu representante legal WILLIAN LOPES DE AGUIAR, brasileiro, 
portador do RG nº 3.975.588-SP/SC, inscrito no CPF/MF sob o nº 028.383.199-57, perante as 
testemunhas que se subscrevem, acordam em celebrar o presente Termo Aditivo, observadas as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente termo aditivo tem por objeto a supressão de 01 (um) posto de 30 (trinta) horas 
semanais da função servente com insalubridade,  no percentual de 0,40% , bem como o acréscimo 
de 01 (um) posto de 44 (quarenta e quatro) horais semanais da mesma função - servente com 
insalubridade, no percentual de 0,49%, na jurisdição apoio, para atendimento ao prédio onde 
funcionam os Serviços Médico e Odontológico do TJPA.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA SUPRESSÃO E DO ACRÉSCIMO 

 Fica suprimido o percentual de 0,40%, o que importa a redução do valor de R$ 3.261,83( 
três mil, duzentos e sessenta e um reais e oitenta e três centavos), e acrescido o percentual de 
0,49% que corresponde ao valor de R$ 731,97 (setecentos e trinta e um reais e noventa e sete 
centavos).  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A alteração contratual de que trata este instrumento é fundamentada no artigo 65, I, “b” da 
Lei nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO ADITIVO 
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O presente aditamento importa no novo valor mensal de R$-831.472,08 (oitocentos e trinta 
e um mil, quatrocentos e setenta e dois  reais e oito centavos), perfazendo o novo valor anual/global 
de R$-9.977.664,96 (nove milhões, novecentos e setenta e sete  mil , seiscentos e sessenta e quatro 
reais e noventa e seis centavos), conforme tabelas abaixo: 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas do presente Termo Aditivo correrão por conta da seguinte dotação:  

- Programa de Trabalho: 02.122.1421.8659, 02.122.1421.8669 e 02.122.1421.8670; 
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- Fonte 0118;  

- Elemento de despesa 339037. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA 

A contratada é obrigada a apresentar a prestação de garantia no valor de 5% (cinco por 
cento) do valor deste aditamento, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da assinatura deste 
Termo, em uma das modalidades: 

- Caução em dinheiro ou título da dívida pública; 

- Seguro garantia; 

- Fiança bancária. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

O presente aditamento será publicado em até 10 (dez) dias, contados de sua assinatura, em 
conformidade com o artigo 28, §5º da Constituição do Estado do Pará.  

CLÁUSULA OITAVA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas do contrato original que não 
colidirem com o presente aditamento. 

CLÁUSULA NONA – DO FORO 

O foro do contrato será o da Comarca de Belém, excluído qualquer outro. Para firmeza e 
validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em duas vias de igual teor, que, depois de lido, 
segue assinado pelos contraentes. 

E por estarem, assim justas e contratadas, assinam o presente Termo em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas. 

Belém, 21 de outubro de 2021. 

 

DEBORA MORAES GOMES 
Secretária de Administração - TJPA  

 

 

 

 

 

WILLIAN LOPES DE AGUIAR 
LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA. 

 

Testemunhas: 

 

________________________________  _______________________________ 

CPF: ___________________________  CPF: __________________________ 

Assinado de forma digital por WILLIAN 
LOPES DE AGUIAR:02838319957 
Dados: 2021.10.22 17:29:55 -03'00'

601.236.992-15

Helen Rose da Silva Saraiva Almeida

692.030.912-20

Carlos Augusto do Nascimento Rêgo
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138  diário oficial Nº 34.749 Quarta-feira, 27 DE OUTUBRO DE 2021

Portaria 1341/2021 - da,22/10/2021.  
conceder 1 + 1\2, diária(s) ao defensor dioGo MarcEll silVa 
NasciMENto ElUaN, matrícula 57227857, objetivo atENdiMENto 
JUrÍdico À PoPUlaÇÃo dE UliaNÓPolis. servidor PaUlo HENriQUE 
oliVEira dos saNtos, matrícula 5899743-1, cargo Motorista, objetivo 
coNdUZir o dEfENsor EM atENdiMENto JUrÍdico. fundamento 
legal lei nº 5810/94 e resolução csdP 266/2021, para deslocar-se 
de ParaGoMiNas a UliaNÓPolis, período 14/10/2021 a 15/10/2021.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 721055
Portaria 1347/2021 - da,22/10/2021.  
conceder 1/2 (MEia), 1/2 (MEia), 1/2 (MEia), diária(s) ao defensor 
saMUEl oliVEira riBEiro, matrícula 5931564, objetivo rEaliZar 
atENdiMENto PENal EM tUcUrUi fundamento legal lei nº 5810/94 e 
resolução csdP 266/2021, para deslocar-se de BrEU BraNco a tUcUrUÍ, 
período 13/10/2021, 14/10/2021, 15/10/2021.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 721095
Portaria 1345/2021 - da,22/10/2021.  
conceder 1 + 1\2, diária(s) à defensora aNdrEia MacEdo BarrEto, 
matrícula 5895996-1, objetivo atENdiMENto Na coMUNidadE Boa 
Vista. fundamento legal lei nº 5810/94 e resolução csdP 266/2021, para 
deslocar-se de BElEM a acará, período 12/10/2021 a 13/10/2021.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 721081
Portaria 1344/2021 - da,22/10/2021.  
conceder 1/2 (MEia), diária(s) ao servidor claUdiVaN Barros dos 
rEis, matrícula 20463, cargo Motorista, objetivo BUscar carro 
aGrário. fundamento legal lei nº 5810/94 e resolução csdP 266/2021, para 
deslocar-se de MaraBá a sÃo GEraldo do araGUaia, período 19/10/2021.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 721075
Portaria 1346/2021 - da,22/10/2021.  
conceder 1/2 (MEia), diária(s) à defensora aNdrEia MacEdo BarrEto, 
matrícula 5895996-1, objetivo ParticiPar dE aUdiÊNcia. fundamento 
legal lei nº 5810/94 e resolução csdP 266/2021, para deslocar-se 
de BElEM a BENEVidEs, período 15/10/2021.
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 721085

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 587/2021-GGP/dPG de 25/10/2021.
a sUBdEfENsora PÚBlica-GEral do Estado do Pará, no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 9°, V, da lei complementar n° 54, de 7 de 
fevereiro de 2006; considerando Processo nº 2021/1188223- sEPlad- dE 
19/10/2021; RESOLVE: Conceder readaptação funcional definitiva confor-
me laudo Médico nº 12674-2021, à defensora Pública HalliNE Karol 
NocEti sErVilHa rodriGUEs, matrícula nº. 57190930, a contar de 
23/08/2021, de acordo com o artigo. 56, da lei Estadual nº. 5.810/94.
MÔNica PalHEta fUrtado BElÉM dias
subdefensora Pública-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 721175
..

JUdiciÁrio
.

..

triBUNaL de JUstiÇa
do estado do ParÁ

.

..

terMo aditiVo a coNtrato
.

extrato do 9º termo aditivo ao contrato nº. 008/2020/tJPa// 
Partes: tJPa e a empresa lidEraNÇa liMPEZa E coNsErVaÇÃo ltda, ins-
crita no cNPJ/Mf sob o nº. 00.482.840/0001-38// objeto do contrato: PrEs-
taÇÃo dos sErViÇos dE liMPEZa, coNsErVaÇÃo, HiGiENiZaÇÃo, co-
PEiraGEM E aPoio de encarregados nos prédios deste tribunal de Justiça, 
com fornecimento de uniformes, materiais e o emprego de equipamentos 
necessários e adequados à execução dos serviços//origem: Pregão Eletrônico 
n° 044/2019// objeto do aditivo: o presente termo aditivo tem por obje-

to a supressão de 01 (um) posto de 30 (trinta) horas semanais da função 
servente com insalubridade, no percentual de 0,40%, bem como o acrésci-
mo de 01 (um) posto de 44 (quarenta e quatro) horas semanais da mesma 
função – servente com insalubridade, no percentual de 0,49%, na jurisdi-
ção apoio, para atendimento ao prédio onde funcionam os serviços Médico 
e odontológico do tJPa.// Valor: o presente aditamento importa no novo 
valor mensal de r$ 831.472,08 (oitocentos e trinta e um mil, quatrocentos 
e setenta e dois reais e oito centavos).//dotação orçamentária: Programas 
de trabalho: 02.122.1421.8659, 02.122.1421.8669 e 02.122.1421.8670; 
Elemento de despesa: 339037- fonte de recursos: 0118//data da assina-
tura: 21/10/2021// foro: Belém/Pa// responsável pela assinatura: débora 
Moraes Gomes – secretária de administração//ordenador responsável: Mi-
guel lucivaldo alves santos – secretário de Planejamento.

Protocolo: 721121
..

terMo aditiVo a coNVÊNio
.

extrato do 3º termo aditivo ao acordo de cooperação técnica nº 
044/2018 - tJPa //  
Partes: tribunal de Justiça do Estado do Pará e centro Universitário fiBra 
- UNifiBra, cNPJ/Mf 04.236516/0001-90 // objeto: estabelecer a coope-
ração mútua entre os partícipes, no que se refere a realização do Estágio 
supervisionado em Enfermagem, odontologia, serviço social e farmácia, 
bem como a concessão de desconto no valor das mensalidades pela UNi-
fiBra nos cursos de Graduação e Pós-Graduação nas modalidades pre-
sencial e Ead, a serem oferecidos aos servidores e magistrados do tJPa 
e seus dependentes diretos, doravante denominados BENEficiários // 
objeto do aditivo: Prorrogar a vigência do presente instrumento por mais 
12 (doze) meses e a atualização do item J da cláusula terceira, tendo início 
em 27 de outubro de 2021 e término em 26 de outubro de 2022 // data 
da assinatura: 26/10/2021 // responsável pela assinatura: célia regina de 
lima Pinheiro – desembargadora Presidente do tJPa.

Protocolo: 721428
..

triBUNais de coNtas
.

..

triBUNaL de coNtas
do estado do ParÁ

.

.

coNtrato
.

triBUNaL de coNtas do estado do ParÁ
coNtrato Nº 14/2021
data da assiNatUra: 22/10/2021
oBJEto: contratação de pessoa jurídica especializada para renovação da 
licença de suporte, aquisição de subscrição e licenciamento de alta dispo-
nibilidade, serviços de implantação e consultoria para o software f5 Big 
iP atualmente em uso no tribunal de contas do Estado do Pará (tcE-Pa)
oriGEM: Pregão Eletrônico n°06/2021.
coNtratada: GloBal sEc. tEcNoloGia & iNforMaÇÃo EirElli (cNPJ 
nº: 31.862.002/0001-13).
ENdErEÇo: rua QE 38, conj. J, nº 49, Bairro Guará, Brasília – df, cEP: 
71.070-100
Valor GloBal: r$ 700.000,00 (setecentos Mil reais).
ViGÊNcia: 22/10/2021 a 22/10/2022.
UNidadE GEstora:
  Unidade Gestora:
 020101 - tribunal de contas do Estado do Pará
Programa de trabalho
  01.032.1455 7.628 - implantação de Projetos de tecnologia da informação (ti)
  01.032.1455 8.771 – Manutenção de soluções de tecnologia da infor-
mação (ti)
fontes: 01 - recursos ordinários
  12 - receita Patrimonial - outros Poderes
Natureza da despesa:
  33.90.40 - serviço de tecnologia da informação e comunicação - Pessoa Jurídica
  44.90.40 - serviço de tecnologia da informação e comunicação - Pessoa Jurídica
contenção de crédito:
  2021Nd00130/00131
ordENadora: Maria de lourdes lima de oliveira – Presidente tcE/Pa

Protocolo: 721117
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